
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IEAR/UFF Nº 02, 26 DE JUNHO DE 2025

Designar  Comissão  Eleitoral  Local  para
escolha  do(a)  Chefe  e  Subchefe  do
Departamento de Educação.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE,  no uso de suas atribuições regimentais, e considerando o Regulamento
Geral das Consultas Eleitorais desta Universidade (Resolução CUV 104/97), em cumprimento da
decisão do Colegiado de Unidade,

RESOLVE:

I  – Designar os membros da Comissão Eleitoral Local  para escolha do(a) Chefe e
Subchefe do Departamento de Educação do Instituto de Educação de Angra dos Reis: 

Docentes Titulares 
MARIA ONETE LOPES FERREIRA – Matrícula SIAPE nº 1165335 (PRESIDENTE)
MARIA APARECIDA ALVES – Matrícula SIAPE nº 1770625

 
Secretários
ANA CLARA DE CASTRO CAMERANO PAIVA - Matrícula SIAPE nº 3156046 (TITULAR) 
ALOÍSIO AFONSO DE ARAÚJO KELMER - Matrícula SIAPE nº 2259485 (SUPLENTE)

Discentes 
LEANDRO RAMOS DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 124032001 (TITULAR)
PRISCILA MARTINS RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº 124032027 (SUPLENTE)

II – Estas designações não correspondem a cargo de direção ou à função gratificada.
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ LUIZ DE JESUS RODRIGUES
DIRETOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS

# # # # # # 



 
EDITAL Nº 2, DE 27 DE JUNHO DE 2025  

 
CONSULTA ELEITORAL PARA ESCOLHA DE CHEFE E SUBCHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO (DED) - BIÊNIO 2025/2027.  
 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela Determinação de Serviço – IEAR, 
nº 2 de 26/06/2025 e, de acordo com o Regulamento Geral das Consultas 
Eleitorais (RGCE) da UFF, Resoluções CUV nº 104/1997, nº 285/2008, e nº 
005/2020 e de acordo com a Decisão CUV nº 002/2021, torna público o processo 
de consulta para Chefe e Subchefe do Departamento de Educação (DED) do 
Instituto de Educação de Angra dos Reis da Universidade Federal Fluminense - 
UFF:  

 
Art. 1º - DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL (CEL)  
A Comissão Eleitoral Local definiu dentre os seus membros a seguinte 
composição: Presidente da Comissão – Professora Maria Onete Lopes Ferreira 
(Siape 1165335); Vice-Presidente – Professora Maria Aparecida Alves (SIAPE 
1770625); Secretária – Servidora Ana Clara de Castro Camerano Paiva (SIAPE 
3156046) e suplente Servidor Técnico-Administrativo Aloísio Afonso de Araújo 
Kelmer (SIAPE 2259485); Representante Discente – Leandro Ramos da Silva 
(matrícula 124032001) e suplente – Priscila Martins Rodrigues (matrícula 
124032027).  
 
A Comissão Eleitoral indica que todo contato deverá ser realizado pelo e-mail 
institucional: ded.iear@id.uff.br. 
 
Art. 2º - DOS CANDIDATOS  
São elegíveis os professores do quadro permanente que estão lotados no 
Departamento de Educação (DED) do Instituto de Educação de Angra dos Reis 
que atendam às determinações do art. 30 do RGCE.  
 
Art. 3º - DAS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS  
As inscrições serão realizadas entre 30/06/2025 a 02/07/2025 por um dos 
integrantes da chapa, através do e-mail ded.iear@id.uff.br, anexando o formulário 
preenchido (ANEXO I deste edital). O prazo de recebimento de inscrições se 
encerra às 23h59min do último dia. A Comissão não se responsabiliza por 
inscrições não concluídas devido a problemas técnicos, eventualmente causados 
por falhas de sistemas no final do prazo.  

mailto:dgp.iear@id.uff.br


 
Art. 4º - HOMOLOGAÇÃO DAS CHAPAS  
As informações contidas na ficha de inscrição e a situação funcional de cada 
docente serão confirmadas pela Comissão por meio de consulta ao Portal de 
Transparência do Governo Federal. As chapas deverão ser compostas 
apresentando os candidatos indicados para todas as vagas disponíveis (Chefe e 
Subchefe). As chapas que preencherem todos os pré-requisitos serão 
homologadas no dia 04 de julho de 2025 até 13h00min e divulgadas pela 
Comissão Eleitoral, através de e-mail. 
 
Art. 5º - DOS RECURSOS  
A Comissão Eleitoral Local receberá os pedidos de recursos de impugnação de 
chapas, por escrito, apresentados conforme Art.61 ao Art.64, Título VI do 
Regimento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE, no dia 07 de julho de 2025, no 
horário de 00h00min até 23h59min. Os pedidos deverão ser encaminhados por 
e-mail para ded.iear@id.uff.br. A CEL divulgará os resultados dos recursos no dia 
08 de julho de 2025 até às 11h00min, sendo divulgado através de e-mail. A 
homologação das chapas, após os pedidos de recursos, será realizada no dia 08 
de julho de 2025 até às 15h00min. 
 
Art. 6º - DA CAMPANHA ELEITORAL  
A campanha eleitoral transcorrerá no período de 09 de julho a 11 de julho de 2025, 
observando-se procedimentos éticos e legais, bem como a regulamentação 
eleitoral da UFF. 
 
Art.7º - DA DATA DA CONSULTA  
A Consulta Eleitoral online ocorrerá nos dias 21 e 22 de julho de 2025, no horário 
de 09h00min do dia 21 de julho até às 21h00min do dia 22 de julho, por meio 
eletrônico disponível na plataforma da UFF, desenvolvida pelo STI, conforme 
Resolução n.º 005/2020 do Conselho Universitário, que regulamenta o artigo 70, 
do Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de 
viabilizar a realização de Consultas Eleitorais online na UFF. Por decisão CUV n.º 
002/2021, ficou estabelecido que as eleições online serão realizadas através do 
Sistema de Votação online Helios Voting, homologado pelo STI. O manual do 
sistema encontra-se disponível em: 
https://citsmart.uff.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBasePortal.lo
ad#/knowledge/1617  
 
Art.8º - DO LOCAL DA CONSULTA  
A Consulta Eleitoral online será realizada por meio do link: 
https://eleicoes.uff.br/auth/ldap/login exclusivamente através de e-mail, conforme 
estabelece as Resoluções n.º 005/2020 e n.º 002/2021 do Conselho Universitário 



da UFF. O endereço de e-mail utilizado pelo(a) eleitor(a) será aquele cadastrado, 
seja no IDUFF, no caso dos discentes, e no SIGEPE/SIGAC, no que se refere aos 
docentes e técnicos-administrativos.  
 
Art.9º - DO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE CONSULTA  
Compete à Comissão Eleitoral Local monitorar o processo de votação, 
compreendendo preparação, abertura, votação, apuração e auditoria. Nas datas e 
horários da votação definidos pela Comissão Eleitoral Local, o Sistema de Votação 
online enviará e-mail para cada eleitor(a), contendo as informações necessárias 
para o exercício do direito ao voto. A cada voto depositado, o Sistema de Votação 
online enviará um e-mail automático, contendo o comprovante de votação para o 
eleitor (voto criptografado). Durante o período da votação, o eleitor poderá votar 
várias vezes, inclusive mudar seu voto, porém só será registrado na urna para 
efeito de apuração o último voto depositado.  
 
Art.10 - DO DIREITO A VOTO 
Para o referido processo de consulta tem direito a voto:  
1) Docentes e técnico-administrativos lotados no respectivo departamento, com 
peso proporcional de 80%, conforme estabelecido pelo Regimento Geral das 
Consultas Eleitorais – RGCE. 
2) Discentes com matrícula ativa no Curso de graduação em Pedagogia do 
Instituto de Educação de Angra dos Reis até a data de publicação deste edital, 
com peso proporcional de 20%, conforme estabelecido pelo Regimento Geral das 
Consultas Eleitorais – RGCE. Para garantir o direito de votação é de extrema 
importância que o votante esteja com o endereço de e-mail ativo e informado a 
CEL, quando este tratar-se de e-mail alternativo que não seja de domínio IDUFF 
ou que não esteja informado no sistema do governo SIGEPE/SIGAC. 
 
Art.11 - DA APURAÇÃO 
A apuração dos votos será realizada pelo Sistema online Helios Voting 
acompanhada pelos membros da Comissão Eleitoral Local, de forma remota, após 
o término do período de votação. A apuração dos votos será realizada de forma 
remota, no dia 23 de julho de 2025, às 14h00min  
 
Art.12 - DOS RESULTADOS DA APURAÇÃO 
O resultado da apuração será divulgado no dia 23 de julho de 2025 às 15h00min, 
através de e-mail. 
 
Art.13 - DOS RECURSOS SOBRE A APURAÇÃO  
Serão aceitos recursos em 1ª instância relativos à apuração, pelos e-mails 
ded.iear@id.uff.br, conforme Art.61 ao Art. 64, Título VI do Regimento Geral das 
Consultas Eleitorais – RGCE até às 13h00min do dia 24 de julho de 2025. 



 
Art.14 - DA DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS  
O resultado do(s) recurso(s) interposto (s) relativos à apuração será divulgado no 
dia 24 de julho de 2025, a partir das 16h00min, através de e-mail.  
 
Art.15 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
O resultado final da consulta eleitoral será divulgado no dia 25 de julho de 2025, a 
partir das 13h00min, quando toda a documentação será encaminhada pela 
Comissão Eleitoral Local (CEL) à Direção do IEAR. Os resultados serão divulgados 
através de e-mail. 
 
Art.16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
A consulta eleitoral será regida pelo Regimento Geral das Consultas Eleitorais – 
RGCE da UFF, e os casos omissos e/ou duvidosos serão esclarecidos em 1ª 
instância pela Comissão Eleitoral Local, e em última instância, no prazo de três 
dias úteis da divulgação do resultado final, ao Colegiado de Unidade do Instituto de 
Educação de Angra dos Reis (IEAR) da Universidade Federal Fluminense. As 
datas e horários de início e término da votação eletrônica online poderão sofrer 
alterações em virtude da interrupção de funcionamento do Sistema de Votação 
online que afete o acesso dos(as) eleitores(as) à urna, sendo garantido o período 
de duração da votação, definido pela Comissão Eleitoral Local. A CEL deverá fazer 
ampla divulgação sobre o novo período de duração da votação online. 
 
  

Angra dos Reis, 27 de junho de 2025. 
 
 
 
 

MARIA ONETE LOPES FERREIRA 
Presidente da Comissão Eleitoral Local  

SIAPE 1165335 
# # # # # #  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS 

 
 

CONSULTA ELEITORAL PARA CHEFE/SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 2025-2027 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAPA  

 
 
 
Nome da Chapa: 

_________________________________________________________________ 

Nome do/a candidato/a Função SIAPE 

 Chefe  

 Subchefe  

 
 
   _____________________________  ​  _____________________________ 
 Assinatura do(a) candidato(a) a Chefe     Assinatura do(a) candidato(a) a subchefe 

 

Ao se inscreverem, ambos os candidatos da chapa declaram elegibilidade 
conforme art. 24 do Regulamento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE. 
 
 
 
 
 
 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO​
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE​

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS​
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 
COMUNICADO DED/IEAR Nº 02/2025 

 
HOMOLOGAÇÃO DE CHAPA PARA CONSULTA PARA ESCOLHA DE CHEFE E 

SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 

 
 
​ A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela Determinação de Serviço IEAR/UFF nº 2, de 
26 de junho de 2025, de acordo com o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) da UFF, 
Resolução nº 104/97 do CUV, com o objetivo de identificar as preferências a respeito da escolha de 
Chefe e Subchefe do Departamento de Educação (DED), do Instituto de Educação de Angra dos 
Reis, para o biênio 2025/2027, após o prazo de recurso, torna pública a homologação definitiva da 
chapa única, composta pelos seguintes candidatos: 
 
 

 

 

Nome da Chapa: Escuta e Trabalho 

 

Nome do/a candidato/a Função SIAPE 

Rodrigo Lima Ribeiro Gomes Chefe 2241016 

Marcos Marques de Oliveira Subchefe 1735689 

 

 

Angra dos Reis, 8 de julho de 2025. 

 
 
 
 

MARIA ONETE LOPES FERREIRA 
Presidente da CEL 

# # # # # # 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

COMUNICADO DED/IEAR Nº 03/2025 DE 23 DE JULHO DE 2025 

 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IEAR/UFF Nº 2, 

DE 26 DE JUNHO DE 2025, de acordo com as Resoluções Nº 104/97 e 005/2020 do CUV que 

instituem o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -RGCE da UFF, com o objetivo de 

identificar as preferências a respeito da escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Educação, torna pública a apuração do Processo Eleitoral. 

 

Art.1º – Teve fim a Consulta Eleitoral On-line no período compreendido entre as 9h00min do dia 

21/07/2025 e as 21h00min do dia 22/07/2025. 

 

Art.2º – Puderam participar da Consulta Eleitoral um total de 25 Docentes e 

Técnico-Administrativo e 298 Discentes, e terminada a contagem dos votos, apuramos: 

 

I – Chapa Escuta e Trabalho: 18 votos de docentes e técnico-administrativo e 6 votos de 

discentes; 

​ Nome do Candidato a Chefe: Rodrigo Lima Ribeiro Gomes 

​ Nome do Candidato a Subchefe: Marcos Marques de Oliveira 

 

II – Em Branco: 0 votos; 

 

III – Nulos: 1 voto de discente. 

 

Art.3º – Aplicados os pesos indicados no RGCE, a Chapa Escuta e Trabalho obteve 58,003 

pontos na consulta eleitoral. 

 



Art.4º – Os pedidos de recursos relativos à apuração devem ser encaminhados ao e-mail 

ded.iear@id.uff.br até às 13h00min do dia 24 de julho de 2025. 

 

Art.5º – Participaram da criação e apuração da Consulta Eleitoral os seguintes Servidores da 

Superintendência de Tecnologia da Informação e do Instituto de Educação de Angra dos Reis: 

 

Cleuson de Oliveira Alves - Siape: 1642540 

Eloi José de Abreu Junior - Siape: 1861194 

Cosme Faria Corrêa - Siape: 1855011 

Rafael Cesário da Silva - Siape: 3378389 

Rafael Delgado Malheiros Barbosa das Chagas - Siape 3316595 

Aloísio Afonso de Araújo Kelmer – Siape 2259485 

Ana Clara de Castro Camerano Paiva – Siape 3156046  

 

 

 

Maria Onete Lopes Ferreira  

Presidente da Comissão Eleitoral Local  

SIAPE 1165335 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

COMUNICADO DED/IEAR Nº 05/2025 DE 25 DE JULHO DE 2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EDITAL 02 DE 27 JUNHO DE 2025 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IEAR/UFF Nº 2, DE 26 

DE JUNHO DE 2025, de acordo com as Resoluções Nº 104/97 e 005/2020 do CUV que instituem o 

Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -RGCE da UFF, com o objetivo de identificar as 

preferências a respeito da escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Educação, para o 

biênio 2025/2027, torna público o resultado final do processo de consulta eleitoral: 

 
Apuração Docentes Alunos 

Total de participantes 25 298 

Total de votantes 18 7 

Votos válidos 18 6 

Votos nulos 0 1 

Votos brancos 0 0 

 
A chapa “Escuta e Trabalho”, composta pelos professores Rodrigo Lima Ribeiro Gomes (Chefe) e 

Marcos Marques de Oliveira (Subchefe), é a vencedora da consulta eleitoral com a pontuação 

de 58,003%. A pontuação foi calculada considerando os pesos dos votos fixados nos incisos dos 

Arts. 3º e 52º do RGCE. 

Angra dos Reis, 25 de julho de 2025. 
 
 

 

Maria Onete Lopes Ferreira  

Presidente da Comissão Eleitoral Local  

SIAPE 1165335 
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